
ESTÀDO DÀ
PREFEÍÍURA MUNICIPÀT DE MOGEIRO

TERMO DE REEERENC IA

.DO EERVIçO

.Às caractêristicas e especificaÇóês do objeto da

1.0.DO OB,TETO
1.1.Constitui objêto do presentê Termo de Refêrência a Prêtênsa: CoNTRÀTÀÇÃO DE EMPRESA PARÀ

PRESTAÇÃO DB SERVIÇOS DE ASSESSORIA DAS OBRIGAÇÕES CONTÁBEIS DOS CONSELHOS ESCOLABES DO MUNÍCIPÍO

DE MOG;IRO, RELATIVAS ÀS pnNosNCras Oe sxsnCÍCroS ANTERIORES E OBRIGÀÇÕES EUTURÀS.

1.2.A contrataÇão do sêrviÇo, objêto dêste termo de referência, devêIá considê!al os seguintes
normâtivos: Lêi Fedêra] no 8.666, dê 21 de Junho de 1993; Lei Complemêntar no 123, dê 14 de

Dezembro de 2006; e LegislaÇão pêrtj.nente, consideradas as alteraçõês posteriores das rêferidas
normas; e Lei Federal n' 14.039, de 17 de agosto dê 2020'

2 .0 . JUSIIFTCÀIrr/À
2.1.Para a contrataÇãol
2.1.1.4 contrataÇão acina descrita, que será procêssada nos têrmos destê instrumento'
espêci-ficaÇões técnicas e informaÇõês complementares que o acompanham' quando fo! o caso'

lrstifi.a-"", Pela necessidade da devida efetivaÇão de §êrviço litl -1"p-t-t-t- ^ltaT.da 
especlfica -

CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESA PARÀ PRESTÀÇÃO DE SERVIÇOS DE ÀSSESSORIA DAS OBRIGAÇÕES CoNTÁEEIS DOS

CONSELHOS ESCOIÂRES Do MUNICÍPIo DE MOGEIRO, RELATIVAS ÀS PENDENCIAS DE EXERCÍCIOS ÀNTERIORES E

OBRÍGÀÇÕES FUTURÀS -, considerada oportuna e imprescindível, ben cono relevante nedida dê

interessepúblico;êainda,pelanecessidadêdedêsenvolvimentodeaçôêscontinuadasPalaa
pronoÇâo de atividades pertinÀntes, visando à maximizaÇão dos rêcursos em relação ao§ objetivos
programados, ob§êrvadas as diretrizes e metas definidas nas fêrranentas de planejamento
aprovadas.

3.0
3.1 referida contrataÇão 5ão:
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D I SCRIMINÀÇÃO

PRESTÀÇÃO DE SEBVIÇOS DE ÀSSES§ORÍA DAS OBRIGAÇÔES CONTÁBEIS

ESCOLÀRES DO MUNICIPlO DE MOGEIRO, RELATIVAS ÀS PENDENCIAS

ANTERIORES E OBRIGÀÇÕES FUTURÀS

DOS CONSELHOS
DE EXERCÍCIOS

UNIDÀDE
MÊS

QUÀ}ÍIIDÀDE
,1

4. O. DO TRATÀ}'ENÍO DIFTBENC!ÀDO PÀR,À ME,/EPP

4.1.safj'enta-sequenarefêridacontratação,náosêIáconcedidootratanentodiferenciadoe
sinplificado par; as Microemplesas e Empresas dê pequeno porte, nos termos das disposiÇões

contidas nos Arts. 4'l e 48, àa lei compiementar no \23/2AA6, vi§to estar presente a condiÇão

prevlsta no inciso Iv, do Art. 49, do nãsmo diploma lega1: Lj'citaÇáo inexigivel - Art' 25' II'
àa Lei Federal \" 8,666/93, alteriada; e Lei Eederaf ^" 

14'A39/20'
4.2.No procêsso, portanto, i..rerá "", considerado quaisquer fornecedor ou executante em potenci"al

lrã ".'.rq,ruare 
-nos 

requisitos da norma para as hipótesês de inexigibilidade de licitaÇão.
inclusive as Microêmpresa, Empresa de Pequeno Porte e Equj-parados, nos termos da legi§1ação
vigente.

5. O.DÀS OBRrGÀÇóas oo colrrnatewre
5.1'Efetuaropagamênto!êlativoaoobjetocontratadoefetivanenteleafizado,dêacordocomas
c1áusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis'
5.2.ProporcionaraoContratadotodososmeiosnecessáriosparaafielexêcuçãodoobjetoda
present; contrataÇão, nos ternos do correspondênte instrumento de aiuste'
5,3.Notificar ô Contratado sobre qualquei irregul-arj.dade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviÇos, exercendo u aui" u,ptu e completa fiscal-izaÇáo' o que não exime o Contratado

à" "lrr" 
.. 

"por1sab 
i I' i dadês pactuadas ê pÍeceitos 1êgais'

6. O.DÀS OBRrGÀçógs oo contnamoo
6.l,Responsabilizar-se pot todos os ônus e obrj-gaçôes concernentes à IêgislaÇão fiscal' civil'
tributária e trabalhlsta, bem como por tÔdas as despesas e compromissos- assumidos, a qualquer

titufo, pelante seus fornêcedores ou tercej'!os em razão da execução do objêto contratado'
6.2.substituir, arcando com as despêsas decorrentes, os materiais ou serviÇos que apresentarêm

defêitos,a1têraÇõês,imperfeiçõesouquaj.squeriilegu].aridadesdiscrepantesàsexigênciasdÔ
instlumentodêajustepactuado.aindaqueconstatadossomênteapósorecêbj.mêntooupagamênto.
6.3.Não transferj-r a outtem, no todô ou_êm parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorizaÇâo do Contratantê'
6.4,Manter, durante a vigência do côntrato ou outros iostrumêntos hábeis, eft conpatibilidade
com as obri"gaÇôes assumidas. todas as condiÇÕes de iegularidade e qualificaÇão exigidas no

respêctj.voprÔcessodecontlataçãodlletaporlnexigibi.lidadedeLicitaÇão,conformeocaso'
aprãsentandà ao Contratante os documentos necessários, §empre que solicitado'
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6.5.Emitir Nota Eiscal correspondente à sede ou filj-al da empresa que efetivamênte apxesentou a

documentaÇão de regularidade e qualificaÇão exigldas quando da instruÇão do referido processo
de contrataÇão dirêta.
6.6.Exêcutar todas as obrigaÇôês assumidas semprê com obsêrvância â melhor técnica viqentê,
enquadrando-se, rigorosamentê, dent!o dos precêitos legais, normas ê êspecificaçÕes técnicas
correspondentês .

7.O.DO§ PRAZOS E DÀ VIGÊNCIÀ
'7.1.
que
estã
1.I.
7 .7.
1 .2.
2423

o
a
o
1

2
A

s prâzos máximos de inÍcio de etapas de êxecuÇão ê de conclusão do objêto da contlataÇão,
dmite prorrogaçáo nas condiÇões e hipôteses plevistas no Art. 5f, § 1', da Le'L 8'666/93'
abaixo indicados ê serão considetados da as§inatura do contlato ou equivalênte:

.Inicio: 3 (três) dias;

. Conclusão: 7 (sete) meses.
viqência da presente contratação será determinada: até o final do exerclcio financêiro dê

consideiada da dâta de assinatura do rêspectivo instnrmento de ajustei podendo ser
prorrogada nos termos do Art' 57, da Lêl 8.666/93'

8. O.DO RE"ÀJUSTÀ}'ENTO
8.1,os preÇos contratados sâo fixos e irxeajustáveis no prazo de um ano'
B.2.Dentro do prazo dê vigência do contraLo ê mediantê soticitaÇâo do Contratado, os preÇos

poderão sofler reajuste após o intexregno de Llm anor na lnêsma ploporÇão da variaÇão verificada
;o IpCA-IBGE acumulado, tomândo-Se por basê o mês dê aprêsentaÇão da assinatula do contrato,
exclusivamentê para as obrigaÇôes iniciadas e concluidas após a ocorrência da aÔualidadê.
g.3.Nos reajustes §ubsequenies ao primeiro, o interreqno mínino de um ano se!á contado a paxtir
dos efeitos financeiros do ú1tino reaiustê.
8.4.No caso dê atraso ou não divulgaÇão do indicê de rêajustamento, o Contratante pagaiá ao

contratado a importância calculada pela última vaxiação conhêcida, liquldando a difelenÇa
correspondentê tão togo seja divulgado o índice definitivo. Pica o contratado obrigado a

apresê;tar mêmória dê cálculo referênte ao leajustamento de preços do vaLor: rêmanescênte, sêmpre

que este ocorrer.
8.5,ltas aferiçôes finais, o indicê utilizado para reajuste sêrá, obrigatoriamênte, o definitj'vo.
8.6.Casoolnd.iceêStabêlecidopararêajustamentovenhaaselextintooudêqualquerformanão
possa nais ser utilizado, sêrá adotad;, êm substituição, o quê viel a ser dêterminado pela
legj-sIaÇão êntão êm vígor '
f.i.Na àusência de prêvisão lega1 quanto ao indice substituto, as partes elegêrão novo índlce
oficial, para reajustamento do prêÇo do valor rêmanescente, por meio de termo aditivo'
8.8.o reaiuste podêrá ser realj-zado por apostilamento'

procêsso rêgular e ên obsêrvância às normas ê

seguintê maoeira: Paia ocorrer no prazo dê trinta

10 . O. DÀ I/SRIFÍCàÇÀO DÀ QlrÀrrErcÀÇÃo ÉcNrcA E ECONôt',ÍrCO-ErlrÀNCETRÀ

1O.1.se necêssária a vêrificaÇão da qualificaÇâo técnica e econômico-finâncej-ra
!e1aÇâo dos documentos essencials .Iinitar-se-á a definida nos Arts' 30 e 31 da

do licitante, a

Lei B. 666l93.

l1.O.DO CRÍtÉRrO DE ÀCEÍÍÀÇÂo Do oBJETO
11.1.Exêcutadâ a prêsente contrataÇáo ê observadas as
pactuadas, os procedimêntos e prazos para recêber o

conforme o caso, às disposiçôes dos Arts 13 a'76, da

12.O.DOS PROCEDTMENEOS DE FrSCÀ!rZÀÇÃO E GERENCTÀI',ENTO

12.L.Serão designados pelo Contrataote representântes com atrlbuições de Gestor e Eiscal do

contrato, nos te;mos da norma vigente, espêcialmênte para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇão'

re spect ivamente, pêrmitida a co;trataÇão de terceiros para assistêociâ e subsídio de informaÇões

pertinentês a essas âtribuições.

9.0.DO PÀGÀIIIENTO
9.1,O pagamento será rêalizado mêdiante
procedimêntos adotados pelo Contratante, da
dias, contados do periodo de adimpfemento.

condiÇões de adinplemento das obligaçôes
seu objeto pelo Cootratantê obedêcerão,
Lei 8.666 / 93 .

13. O. DAll SÀNçôES ÀDMINTSTRATTIrÀS
13,1.e recusà injusta êm deixar dê cumprlr as obrigações assumidas e preceitos legais, sujêitará
o Contratado, garantida a prévia defesa, às sequintes penalidades previstas nos Àrts' 86 e 87

da Lei 8.666193: a - advêrtência; b - multa dê mora de O'5t (zêto virgula cinco por êento)

apllcada sobrê o valor do contrato por dia de atraso na entrêga' no inlcio ou oa êxecuÇão do

objeto da contrataÇão; c - multa ae iOg (ae' por cênto) sobre o valor contratado pê1a inêxêcuÇáo

total ou pàrciaf cto contralo; d - suspensáo iemporária de participar em licitaÇáo e impedinento

de contratar com a Administraçáo, por;razô de aié 02 (dois) anos; e - declaraÇão de inidoneidade
para licitar ôu cootxatê! cÔm a AdministrâÇão Púb1ica ênquanto pêrdurarêm os motivos

determinantesdapuoiçáoouatéquesêjapromovidasua'eabilltâÇãopelanteaprópriaautoridade
q,.r. upfi"o, a penalidade; f - si'muftaiearnente, qualquêr das penatidades cablveis fundamêntadas

na Lêi 8.666l93.
13.2,Se o valo! da mutta ou indenizaÇão devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a

comunicaÇãoaoContratado,seiáautomaticamentedescontadodaprimeiraparceladopagamentoa
que o Corrtratado viêr a fazer: jus, acrescido de juros moratórios de 1t (um por cento) ao mês'

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente'
13.3.Apôs a ap1lcaÇão de quaisqrier das penalidades prêvistas, !êalizar-sê-á comuoicaÇâo escrita
ao contratado, e publicado .ra iap.".r"u àriaiut, excluidas as penalidades de advertência e multa
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de mora quando for o caso, constando o fundamento leqa1 da puniÇáo, informando ainda que o fato
será registrado no cadastrô corrêspondente.

1iI. O. DÀ COMPE}ISÀçÃO TINÀNCÊIRÀ
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos destê instrunento, e desde que o
Contratado nâo tenha concorrido de alguma forma para o atraso, se!á admitida a compênsaçáo
financeira, devida dêsde a data limite fixadâ para o pagamento até a dâta correspondente ao
êfetivo pagarnento da palcela. Os encalgos moratórios devidos em razão do âtlaso no pagamênto
serão calculados com utilizaÇão da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos
moratórios; N = número de dias êntre a data prevista para o paganento ê a do efetivo paganento;
Vp = valor dâ parcela a sêr paga; e I = indice dê compensaÇáo financeira, âssim aPurado: I =
(TX + LOo) -: 365, sendo TX = percentual do IPCÀ-ÍBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na

sua falta, um novo Índice adotado pelo Govêrno Federal quê o substitua, Na hipótese do referido
índice estabêlêcido para a compensaÇão finaoceira vênha a ser extinto ou de qualquê! formâ não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição. o quê vier a sêr detêrmj,nado pê1a
legislaÇão êntão em vigor.

Mogei ro PB, 08 dê Malo de 2023

MARIÀ DE FA
Se c retá ri a

S I LVE IRA
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